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FMDS Assembléia Geral Extraordinária

Tabela de Taxas de Filiação e de Multas - 2024



A FMDS só aceitara pagamento através de depósitos em dinheiro ou em cheques ou por transferências 
bancarias e deverão ser feitos na conta bancaria da FMDS:

     Agências dos Tamoios
                         Banco do Brasil: 001
     Agência: 643-2

     Conta corrente: 131.664-8                     CNPJ: 16.887.093/0001-58

Enviar cópia scaneada do deposito para o e-mail contato@fmds.org.br ou dir.financeiro@fmds.org.br 

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2023

Jos[elio Ricardo Nunes Coelho
Diretor Financeiro

FMDS Assembléia Geral Extraordinária
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FILIAÇÃO  ANTERIOR e ATUAL

FMDS                       Assembleia Geral Extraordinária
_______________________________________________________________                              

2015 Categoria Completa: R$ 400,00
 Categoria Básica: R$ 200,00   

2016 Categoria Completa: R$ 450,00
 Categoria Básica: R$ 250,00   

2017 Categoria Completa: R$ 500,00
 Categoria Básica: R$ 300,00   

2018 Categoria Completa: R$ 500,00
 Categoria Básica: R$ 300,00   

2019 Categoria Completa: R$ 500,00
 Categoria Básica: R$ 300,00   

2020 Categoria Completa: R$ 550,00
 Categoria Básica: R$ 330,00   

2021 Categoria Completa: R$ 550,00
 Categoria Básica: R$ 330,00   

2022 Categoria Completa: R$ 550,00
 Categoria Básica: R$ 330,00   

2023 Categoria Completa: R$ 650,00
 Categoria Básica: R$ 400,00   

2024 Categoria Completa: R$ 650,00
 Categoria Básica: R$ 400,00   



1 - Filiação Anual;

2 - Cadastro Inicial e Renovação do cadastro de Atletas;  

3 - Taxa de Inscrição;

4 - Transferências;

5 - Multas.
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1.FILIAÇÃO ANUAL

1.1 - Categoria Completa : R$ 650,00

1.1.1 – Tem direito:

A. Participar e deliberar nas Assembleias da FMDS;
B. Promover e participar de Torneios Amistosos;
C. Promover e participar de Campeonatos e Copas;
D. Receber benefícios da FMDS;
E. Participação dos atletas e da instituição no Ranking;
F. Direito dos Atletas a fazer parte das seleções mineiras (FMDS) e nacionais (CBDS)
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1.2 – Categoria Básica: R$ 400,00

1.2.1 – Tem direito:

A. Participar e deliberar nas Assembleias da FMDS;
B. Promover e participar de Torneios Amistosos;
C. Participar de Campeonatos de modalidades individuais;
D. Participação dos Atletas e da instituição no Ranking.

1.2.2 – Não tem direito

A. Receber benefícios da FMDS;
B. Participar de campeonatos de modalidades coletivas;
C. Direito dos atletas a fazer parte das seleções mineiras (FMDS) e nacionais (CBDS).

• Até dia 31 de março de 2023

Obs.: Opção de 02 parcelas: 07/01/2024 e 04/02/2024 ou
     À vista: 31/03/2024
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2.2 – Categoria Participação : R$ 250,00

2.2.1 – Não tem direito:

A. Após 2 anos.

• Até dia 31 de março de 2024

Obs.: Opção de 02 parcelas: 07/01/2024 e 04/02/2024 ou
     À vista: 31/03/2024
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2. CADASTRO INICIAL E RENOVAÇÃO DO CADASTRO DE ATLETAS.

2.1 – Promoção do Renovação por atleta e comissão  técnica:
 Masculino: R$ 60,00 / Feminino: R$ 30,00

2.2 – Depois de abril à dezembro Renovação por atleta e comissão  técnica:
 Masculino: R$ 80,00 / Feminino: R$ 30,00

2.3 – Cadastro (novato) por atleta e comissão técnica:
 Masculino: R$ 60,00 / Feminino: R$ 30,00
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3. TAXA DE INSCRIÇÃO (ENTIDADE)

3.1 – Modalidade Coletiva

 Obs: “Em eventos 100% custeados pela verba, as taxas de inscrição serão gratuitas, porém, se 
ausentar ao evento por W x 0, estará sujeito a multa conforme tabela de Taxas e Multas.”

3.2 – Modalidade individual (Masculino e Feminino)
      (Por categoria)

3.2.1 – Individual: R$ 80,00
3.2.2 – Dupla:        R$ 80,00    (Por atleta)

Obs. Caso não seja quitada a taxa de inscrição a instituição participante 
será multada em 10% do valor da taxa.

3.1.1 – Masculino:  R$ 900,00
3.1.2 – Feminino:   R$ 450,00
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4. TRANSFERÊNCIAS DE ATLETAS

4.1 – MASCULINO

4.1.1 – 1º Transferência de Atletas: R$ 250,00
4.1.2 – 2º Transferência de Atletas: R$ 250,00
4.1.3 – Transferência ultrapassar limite mais cobra 50% por Atleta: R$ 250,00
4.1.4 – Transferência de Atletas de MG para outro estado: R$ 1.500,00

4.2 – FEMININO 

4.2.1 – 1º Transferência de Atletas: R$ 125,00
4.2.2 – 2º Transferência de Atletas: R$ 125,00
4.2.3 – Transferência ultrapassar limite mais cobra 50% por Atleta: R$ 125,00
4.2.4 – Transferência de Atletas de MG para outro estado: R$ 1.500,00
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5. MULTAS – ENTIDADE

5.1 – Uniforme incompleto nas modalidades individuais. Por atleta: R$ 40,00 

5.2 – Uniforme incompleto nas modalidades coletivas na abertura, durante os jogos e no 
encerramento. Por atleta: R$  150,00

5.3 – Não respeitar os dispostos do artigo 28 do Regulamento Geral (bebida, fumo, etc..) R$ 150,00

5.4 – Atleta competindo em situação irregular (falta de ficha, carteira de atleta, falta de transferência, 
falta de pagamento da taxa de inscrição e inscrição fora do prazo) (abertura de processo no TJD)  R$ 
110,00 

5.5 – Não comparecimento a jogo amistoso após confirmar a presença (o valor será repassado à 
instituição promotora R$ 600,00

5.6 – Promoção ou participação de competição amistosa sem autorização da FMDS R$ 1.100,00

5.7 – Não comparecer na abertura dos eventos - R$ 150,00

5.8 – Não comparecer sem bandeira por na abertura-  R$ 50,00

5.9 – Agressão verbal e/ou física a adversário em competição oficial ou amistoso -  R$ 
150,00
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5.10 – Tentativa de agressão verbal e/ou física a adversário em competição oficial ou amistoso  R$ 
60,00

5.11 – Agressão aos árbitros ou seus auxiliares, e Membros da Diretoria da FMDS cometido por 
qualquer membro da entidade participante  R$ 250,00

5.12 – Ofensas Morais aos árbitros ou seus auxiliares, e Membros da Diretoria da FMDS cometido 
por qualquer membro da entidade participante R$ 150,00

5.13 – Tentativa de agressão aos árbitros ou seus auxiliares, e Membros da Diretoria da FMDS 
cometido por qualquer membro da entidade participante   R$ 170,00

5.14 – Atleta cadastrado na FMDS que participou de partida em equipe não filiada contra equipe 
filiada: Multa: R$ 130,00

5.15 – Em disputa de jogo usando a camisa de outra entidade:  - Entidade: Multa de R$ 150,00 por 
atleta/jogo. - Atleta: Suspensão automática de 01 ano  em qualquer partida.

5.16 – Caso o atleta solicite via formulário sua saída e desista da transferência após o desligamento e 
a liberação da FMDS no sistema da CBDS será cobrado multa de R$ 150,00. ( Medida tomada para 
que o atleta não fique mudando de entidades sem objetivo). Deverá enviar oficio pedindo 
desistência antes para a FMDS.

5.17 – Associação levar só um uniforme: R$ 250,00 (Correto levar 2 ou 3 uniformes de cores 
diferentes), a multa será aplicada quando constar na sumula que a arbitragem solicitou a troca de 
cor e a equipe não apresentou a segunda cor.
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5.18 – Agressão verbal e/ou física a adversário em competição oficial ou amistoso cometido por 
qualquer membro da entidade participante   R$ 150,00

5.19 – Surdoatleta flagrado usando aparelho auditivo e/ou implante coclear em alguma partida (por 
equipe) : R$150,00

5.20 – Surdoatleta flagrado usando aparelho auditivo e/ou implante coclear em alguma partida ou 
prova (por dupla ou individual) : R$ 100,00

5.21 - Fazer inscrição em evento depois desistir  sem justificativa: R$ 900,00

5.22 – Não comparecer ao jogo coletivo(equipes), sendo derrotado por W.O. (Por partida) R$ 200,00
5.23 – Não comparecer ao jogo individual ou dupla, por partida R$ 100,00
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CARTÕES

5.14 – O Atleta que receber por cartão vermelho: R$ 20,00
5.15 – O Atleta que receber por cartão amarelo: R$ 15,00
5.16 – O Atleta que receber por cartão azul: R$ 10,00

6. DOS PAGAMENTOS: Todas as taxas, multas e demais contribuições deverão ser pagas 
nos prazos determinados pela Diretoria e diretamente ao Banco.

Obs. Depois de notificada a instituição terá 30 dias de prazo para quitação. Caso 
negativo será suspensa de participar de eventos esportivas como pagar 10% a titulo 
de multa.

       
 Observação: Maiores informações no Regulamento Geral da FMDS
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Joselio Ricardo Nunes Coelho
Diretor Financeiro

FMDS Assembléia Geral Extraordinária


